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AUTOR: VER. REGINÂLDO LOPTS DOS SANTO§

Art.1".-Ficadenominado"CampeonatoMunicipaldeFérias

Matheus Plácido souza silva- Tiloka" o campeonato de Férias promovido

anualmente pelo Municipio de Silveiras'

Art.2".-AdenominaçáoinstituÍdaporestal,eipoderácontar

em regulamentos, troféus, medalhas, materiais de divulgaçáo, publicações oficiais

e demais atos relacionados ao referido campeonato'

Art. 3". - A homenagem prestada por estâ ki tem por

finalidade reconhecer e perpetuar a memória de Matheus Plácido souza silva,

conhecido como -Iiloka", pelos relevantes serviços prestados ao esporte local,

especialmente pelo incentivo, parücipação e dedicaçáo às atividades esportivas no

Município de Silveiras.

AÍt. 4". - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de março de 2026.
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